
CONTRATO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 075/2022-SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA
PERITOSLAB FORENSE LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da
Bahia, Salvador - BA, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de
Gestão Administrativa, André Luis Sant’Ana Ribeiro, e a EMPRESA PERITOSLAB FORENSE LTDA , CNPJ sob o nº 29.932.402/0001-06, doravante
denominada CONTRATADA, estabelecida à rua Leopoldo Bier, Nº 788, Bairro Santana, Porto Alegre/RS, representada por seu Diretor Técnico e Representante
Legal, Rodrigo Rodenbusch, CPF/MF n , com supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 , e,
ainda, observado o constante no edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 018/2022, protocolado sob o nº 19.09.02361.0014006/2021-62, resolvem
celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato nº 075/2022-SGA, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto ampliar os quantitativos e conceder o reajustamento de preços contidos na CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO do
contrato original, conforme a CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES  e a CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA
REVISÃO DOS PREÇOS do contrato original, respectivamente, relativo à “prestação de serviços especializados para análise por DNA para investigação de vínculo
genético de parentesco ‘in vivo’ e ‘post-mortem’”.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO E REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
 
2.1 Fica concedido o reajustamento dos preços atualmente contratados, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO
DOS PREÇOS do contrato original e na Lei Federal nº 8.666/1993, a ser realizado nos termos e condições da apostila que compõe o ANEXO ÚNICO deste Aditivo.
 
2.2 Ficam acrescidas 164 unidades dos itens, conforme abaixo indicado, observando-se a CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES do
contrato original, na forma do §1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993:
 

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIDADE

ORIGINALMENTE
CONTRATADA

QUANTIDADE
ACRESCIDA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ACRESCIDO

1
Exames de DNA
“in vivo” - TIPO
DUO

27 12 R$ 192,48 R$ 2.309,76

2
Exames de DNA
“in vivo” – TIPO
TRIO

541 149 R$ 187,90 R$ 27.997,10

3
Exames de DNA
– TIPO POST
MORTEM

55 3 R$ 463,67 R$ 1.391,01

TOTAL R$ 31.697,87

 
2.3 Os valores reajustados somente incidirão sobre os itens acrescidos por força do presente instrumento;
 
2.4 As modificações no quantitativo e nos preços unitários dos itens do objeto contratual implicam a majoração do valor global do contrato no montante de R$
31.697,87(trinta e um mil e seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e sete centavos), correspondendo a 24,9% (vinte e quatro vírgula nove por cento) sobre o
valor contratual atualizado, que passa de R$ 127.153,91 (cento e vinte e sete mil, cento e cinquenta e três reais e noventa e um centavos) para R$ 158.851,78
(cento e cinquenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e um reais e setenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:
 

VALOR
GLOBAL
INICIAL

VALOR
ACRESCIDO

PERCENTUAL
DO

ACRÉSCIMO

PERCENTUAL
ACUMULADO

DE
ACRÉSCIMOS

VALOR DO
CONTRATO

APÓS
ACRÉSCIMO

R$ 127.153,91 R$ 31.697,87 24,9% 24,9% R$ 158.851,78
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:
 

Cód. Unidade
Orçamentária/Gestora

Ação
(P/A/OE)

Região Destinação de
Recursos

Natureza da
Despesa

40.101/0005 4075 9900 0.131 33.90.39

40.101/0005 4075 9900 5.300 33.90.39

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
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Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo, restando, entretanto, garantido o
direito ao reajuste nos termos e condições previstos na CLÁUSULA SÉTIMA do contrato originariamente celebrado entre as partes.
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente aditivo contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.
 
 

PERITOSLAB FORENSE LTDA
Rodrigo Rodenbusch
Representante Legal

 
 

Ministério Público do Estado da Bahia
André Luis Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Rodenbusch - Usuário Externo, em 23/04/2025, às 17:10, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 24/04/2025, às 09:31, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1500665 e o código CRC 9440D75C.
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DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO INTERINSTITUCIONAL. Processo SEI/MPBA: 19.09.02176.0003312/2025-26. Pa-
recer Jurídico: 130/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia, o Ministério Público do Trabalho, Tribunal Regional do 
Trabalho da 5ª Região, Superintendência Regional do Trabalho e Emprego na Bahia, Defensoria Pública do Estado da Bahia e 
outros Órgãos Públicos. Objeto do Termo: Realização de ações conjuntas visando o enfrentamento às violações de direitos contra 
crianças e adolescentes no Carnaval e Festas Populares de Salvador. Vigência: 05 (cinco) anos, a contar da data sua assinatura.

PORTARIA Nº 112/2025

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00857.0004885/2025-66, RESOLVE

Designar os servidores para atuarem na gestão e fi scalização do contrato nº 036/2024, relativo à prestação de serviços continuados 
de manobrista para atender ao Ministério Público do Estado da Bahia no Fórum Criminal de Salvador, conforme abaixo:
GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Maria Amália Borges Franco, matrícula 351.470 e como suplente, Elza Iara Grzesik Dantas, matrícula 
351.667.
GESTOR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: Josias Marques de Lima Neto, matrícula 353.473 e como suplente, Humberto Machado 
Carapiá, matrícula 353.005.
FISCAL TÉCNICO: Raimundo Fagner Santos do Nascimento, matrícula 352.337e como suplente, Tadeu Franco de Souza, matrí-
cula 353.308.
FISCAIS ADMINISTRATIVOS: Gerson Adriano Yamashita, matrícula 353.773 e Celso Leal de Pellegrini, matrícula 353.117 os quais 
poderão atuar de forma isolada ou conjuntamente, conforme a natureza, magnitude e/ou abrangência das conferências realizadas.

Ficam revogadas as designações anteriores relativas à Portaria nº 284/2024.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 29 de abril de 2025.

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 075/2022-SGA Processo: 
19.09.02361.0038187/2024-64. Parecer Jurídico: 127/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Peritoslab Fo-
rensa LTDA, CNPJ nº 29.932.402/0001-06. Objeto contratual: a prestação de serviços especializados para análise por DNA 
para investigação de vínculo genético de parentesco “in vivo” e “post-mortem”. Objeto do aditivo: o reajustamento dos preços 
atualmente contratados, conforme previsto na Cláusula sétima – do reajustamento e da revisão dos preços do contrato origi-
nal e acrescer 164 unidades dos itens, as modifi cações no quantitativo e nos preços unitários dos itens do objeto contratual 
implicam a majoração do valor global do contrato no montante de R$ 31.697,87(trinta e um mil e seiscentos e noventa e sete 
reais e oitenta e sete centavos), correspondendo a 24,9% (vinte e quatro vírgula nove por cento) sobre o valor contratual atua-
lizado, que passa de R$ 127.153,91 (cento e vinte e sete mil, cento e cinquenta e três reais e noventa e um centavos) para R$ 
158.851,78 (cento e cinquenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e um reais e setenta e oito centavos). Dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0005 – Ação (P/A/OE) 4075 – Região 9900 - Destinação de Recursos 0.131/5.300 - 
Natureza de Despesa 33.90.39.

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 014/2024- SGA. Processo 
SEI: 19.09.00857.0010654/2025-97. Parecer jurídico: 279/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa MAP 
SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 04.293.000/0001-88. Objeto contratual: prestação de serviços continuados de 
conservação e limpeza na capital e no interior do Estado da Bahia, englobando os postos de serviços de cabo de turma e servente. 
Objeto do aditivo: prorrogar a vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses, de 01 de maio de 2025 até 30 de abril de 
2026.  Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de 
Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37.

RESUMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 049/2023 - SGA. Processo SEI: 
19.09.48071.0008034/2025-79. Parecer jurídico: 316/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Carambola 
Publicidade Ltda, CNPJ nº 42.862.035/0001-80. Objeto contratual: Prestação de serviços de gestão de redes sociais, compreen-
dendo pesquisa, planejamento, interação, monitoramento e produção de vídeos. Objeto do aditivo: prorrogar a vigência contida 
na CLÁUSULA OITAVA do contrato original celebrado entre as partes. O prazo de vigência do contrato original indicado na CLÁU-
SULA OITAVA fi ca prorrogado por mais, com início em 02 de maio de 2025 e término em 31de dezembro de 2025. Dotação orça-
mentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0029 - Ação (P/A/OE) 2050 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natu-
reza de Despesa 33.90.39.

RESUMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Processo SEI/MPBA: 19.09.01970.0034220/2024-90. Parecer Jurídico: 
416/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e o Ministério Público do Estado do Paraná. Objeto do Termo: A cessão 
gratuita da ferramenta de automação de tarefas com recurso em Inteligência Artifi cial (Fratria). Vigência: 05 (cinco) anos, a contar 
da data sua assinatura.

RESUMO DE TERMO DE CONVÊNIO DE CESSÃO DE PESSOAL. Processo SEI/MPBA: 19.09.01973.0003306/2025-46. Pare-
cer Jurídico: 282/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia (Cedente) e Empresa Brasil de Comunicação (Cessioná-
ria). Objeto do Termo: Disciplinar a cessão do servidor Danilo Sousa Serva da Silva para o exercício de função de confi ança junto 
à Cessionária. Vigência: a cessão vigorará enquanto perdurar o ato de disponibilização do servidor.
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CONTRATO

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 075/2022-SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A
EMPRESA PERITOSLAB FORENSE LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da
Bahia, Salvador - BA, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de
Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, e a EMPRESA PERITOSLAB FORENSE LTDA , CNPJ sob o nº 29.932.402/0001-06, doravante
denominada CONTRATADA, estabelecida à rua Leopoldo Bier, Nº 788, Bairro Santana, Porto Alegre/RS, representada por seu Diretor Técnico e Representante
Legal, Rodrigo Rodenbusch, CPF/MF nº 91 , com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante
no edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 018/2022, protocolado sob o nº 19.09.02361.0014006/2021-62, resolvem celebrar o presente Termo
Aditivo ao contrato nº 075/2022-SGA, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA  – DA VIGÊNCIA do contrato original celebrado entre as partes,
relativo à “prestação de serviços especializados para análise por DNA para investigação de vínculo genético de parentesco ‘in vivo’ e ‘post-mortem’”, conforme
indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO
 
O prazo de vigência contratual indicado na CLÁUSULA OITAVA  fica prorrogado por 09 (nove) meses, a contar de 13 de março de 2023 até 12 de dezembro de
2023.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:
 

Cód. Unidade
Orçamentária/Gestora

Ação (P/A/OE) Região Destinação de
Recursos

Natureza da
Despesa

40.101/0005 4075 9900 0.131 33.90.39

40.101/0005 4075 9900 5.300 33.90.39

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo, restando, entretanto, garantido o
direito ao reajuste nos termos e condições previstos na CLÁUSULA SÉTIMA do contrato originariamente celebrado entre as partes.
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente aditivo contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.
 
Salvador/BA.
 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

PERITOSLAB FORENSE LTDA
Rodrigo Rodenbusch
Representante Legal

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Rodenbusch em 07/03/2023, às 11:40, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 07/03/2023, às 16:22, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0602400 e o código CRC 4DAB6679.

Contrato Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 075/2022-SGA (0602400)         SEI 19.09.02361.0003298/2023-87 / pg. 1



19.09.02361.0003298/2023-87 0602400v6

Contrato Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 075/2022-SGA (0602400)         SEI 19.09.02361.0003298/2023-87 / pg. 2
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 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 020/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01128.0004141/2023-29 
- Dispensa nº 001/2023 – PJR de Jequié. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Empre-
sa Infrared Tecnologia em Segurança Eletrônica Ltda, CNPJ nº 01.727.865/0001-17. Objeto: prestação de serviços de vigilância, 
por meio de sistema eletrônico de monitoramento, para atender a Promotoria de Justiça Regional de Serrinha/BA. Regime de 
execução: Empreitada por preço unitário. Valor global: R$ 6.720,00 (seis mil, setecentos e vinte reais). Dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0047 - Ação (P/A/OE) 4058 - Região 5600 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de 
Despesa 33.90.39. Forma de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 
(doze) meses, a começar em 01 de abril de 2023 e a terminar em 31 de março de 2024.

PORTARIA Nº 066/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01128.0004141/2023-29, RESOL-
VE designar os servidores Patrícia Marques Pinho Coutinho, matrícula 352.533, e George de Sena Nascimen-
to, matrícula 352.260, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 020/2023 
- SGA, relativo aos serviços de monitoramento eletrônico da Promotoria de Justiça Regional de Serrinha/BA.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 07 de março de 2023.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 075/2022-SGA Processo: 
19.09.02361.0003298/2023-87. Parecer Jurídico: 151/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Peritoslab Forensa 
LTDA, CNPJ nº 29.932.402/0001-06. Objeto contratual: a prestação de serviços especializados para análise por DNA para inves-
tigação de vínculo genético de parentesco “in vivo” e “post-mortem”. Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato 
original por mais 09 (nove) meses, a contar de 13 de março de 2023 até 12 de dezembro de 2023. Dotação orçamentária: Unida-
de Orçamentária/Gestora 40.101/0005 – Ação (P/A/OE) 4075 – Região 9900 - Destinação de Recursos 0.131/ 5.300 - Natureza 
de Despesa 33.90.39.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
 O Superintendente de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com base 
no Parecer nº 137/2023, da Assessoria Técnico-Jurídica, HOMOLOGA o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2022, UASG 926302, 
PROCESSO nº 19.09.02336.0016571/2022-61, OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO 
E LOCAÇÃO DE PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO PARA A SEDE DO MPBA, LOCALIZADA NO BAIRRO DE NAZARÉ, SAL-
VADOR/BA, conforme edital e seus anexos.  LICITANTE VENCEDORA: MOBILE COMERCIO E SERVICOS EM TELECOMUNI-
CACOES LTDA, CNPJ nº : 07.343.712/0001-52. Salvador-Ba - Frederico Welington Silveira Soares - Superintendente.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
O Superintendente de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com base 
no Parecer nº 139/2023, da Assessoria Técnico-Jurídica, HOMOLOGA o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023, UASG 926302, 
PROCESSO nº 19.09.02336.0020515/2022-24, OBJETO: Aquisição de Ar-Condicionado Portátil, conforme edital e seus ane-
xos. LICITANTE VENCEDORA: STRATEGY ATIVOS PASSIVOS MARCAS E PATENTES LTDA, CNPJ 32.134.989/0001-12. 
Salvador-Ba - Frederico Welington Silveira Soares - Superintendente.

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   
  

PROCESSOS DEFERIDOS PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA: 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

Nome Matrícula Cargo Processo Tempo averbado / Efeitos

LUIZ FERNANDO 
ROCHA DE SOUZA

354.085
ASSISTENTE TECNI-
CO ADMINISTRATIVO

19.09.1261.0024239/2022-66

 730 (setecentos e trinta) 
dias, o que corresponde a 

02 (dois) anos de tempo de 
serviço público estadual, 

apenas para efeitos de adi-
cional por tempo de serviço.

GEIANE RIC-
CI VIEIRA

354.157
ASSISTENTE TECNI-
CO ADMINISTRATIVO

19.09.01771.0009697/2020-78

averbação do tempo de 
contribuição de 7.201 
dias, o equivalente a 

19 anos 08 meses e 26 
dias, apenas para efei-
tos de aposentadoria.
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CONTRATO

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 075/2022-SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA
PERITOSLAB FORENSE LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da
Bahia, Salvador - BA, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de
Gestão Administrativa, André Luis Sant’Ana Ribeiro, e a EMPRESA PERITOSLAB FORENSE LTDA , CNPJ sob o nº 29.932.402/0001-06, doravante
denominada CONTRATADA, estabelecida à rua Leopoldo Bier, Nº 788, Bairro Santana, Porto Alegre/RS, representada por seu Diretor Técnico e Representante
Legal, Rodrigo Rodenbusch, CPF/MF nº 91 , com supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 , e,
ainda, observado o constante no edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 018/2022, protocolado sob o nº 19.09.02361.0014006/2021-62, resolvem
celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato nº 075/2022-SGA, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA  – DA VIGÊNCIA do contrato original celebrado entre as partes,
alterado pela CLÁUSULA SEGUNDA do 1º ADITIVO CONTRATUAL, relativo à “prestação de serviços especializados para análise por DNA para investigação de
vínculo genético de parentesco ‘in vivo’ e ‘post-mortem’”, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO
 
O prazo de vigência contratual indicado na CLÁUSULA OITAVA, alterado pela CLÁUSULA SEGUNDA do 1º ADITIVO CONTRATUAL , fica prorrogado por 12
(doze) meses, a contar de 13 de dezembro de 2023 até 12 de dezembro de 2024.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:
 

Cód. Unidade
Orçamentária/Gestora

Ação (P/A/OE) Região Destinação de
Recursos

Natureza da
Despesa

40.101/0005 4075 9900 0.131 33.90.39

40.101/0005 4075 9900 5.300 33.90.39

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo, restando, entretanto, garantido o
direito ao reajuste nos termos e condições previstos na CLÁUSULA SÉTIMA do contrato originariamente celebrado entre as partes.
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente aditivo contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.
 
 
Salvador/BA.
 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luis Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa

PERITOSLAB FORENSE LTDA
Rodrigo Rodenbusch
Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Rodenbusch em 01/12/2023, às 14:23, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 04/12/2023, às 12:15, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0889490 e o código CRC 2D4DBFB8.
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VANEZZA DE OLIVEIRA BASTOS ROSSI, Promotor(a) de Justiça de Camaçari. SIGA nº 95876.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 09/09/2024 a 28/09/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

VICENTE RAMOS DE ARAÚJO, Promotor(a) de Justiça de Pojuca. SIGA nº 95878.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 13/05/2024 a 01/06/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

VICENTE RAMOS DE ARAÚJO, Promotor(a) de Justiça de Pojuca. SIGA nº 95877.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 05/02/2024 a 24/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

VIRGINIA RIBEIRO MANZINI LIBERTADOR, Promotor(a) de Justiça de Camaçari. SIGA nº 95880.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 10/12/2024 a 19/12/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

VIRGINIA RIBEIRO MANZINI LIBERTADOR, Promotor(a) de Justiça de Camaçari. SIGA nº 95879.1/2023. Requerimento: Fé-
rias. 2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 17/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES ATRIBUÍDOS A PREFEITOS-CAP   

Edital de Arquivamento nº 35/2023

A 2º Promotor do Núcleo de Crimes Atribuídos a Prefeitos, no exercício de suas atribuições, comunica o ARQUIVAMENTO do 
Procedimento Investigatório Criminal a seguir, com fulcro no art. 2º, IV, da Resolução CNMP 181/2017, com a redação dada pela 
Resolução CNMP 183/2018: 

Protocolo IDEA nº 003.9.530450/2022 
Assunto: Procedimento Investigatório Criminal

Salvador, 05 de dezembro de 2023. 

Bruno Pinto e Silva
Promotor de Justiça
Assessor Especial PGJ
(Portaria nº 868/2023, DPJ 17/05/2023)

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

DESLIGAMENTO DE SERVIDORA VOLUNTÁRIA

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DESLIGAMENTO

LEIDIANE OLIVEIRA LIMA 1a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO 12/01/2023 - 11/01/2024 30/05/2023

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 075/2022-SGA Processo: 
19.09.02361.0030178/2023-67. Parecer Jurídico: 882/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Peritoslab Forensa 
LTDA, CNPJ nº 29.932.402/0001-06. Objeto contratual: a prestação de serviços especializados para análise por DNA para inves-
tigação de vínculo genético de parentesco “in vivo” e “post-mortem”. Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato 
original por mais 12 (doze) meses, a contar de 13 de dezembro de 2023 até 12 de dezembro de 2024. Dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0005 – Ação (P/A/OE) 4075 – Região 9900 - Destinação de Recursos 0.131/5.300 - Na-
tureza de Despesa 33.90.39.

RESUMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 181/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01016.0031406/2023-59- Dispensa 
Nº 005/2023 – PJR de Itabuna. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Machado 
Distribuidora de Águas Minerais e Bebidas Ltda, CNPJ nº 52.684.746/0001-65. Objeto: fornecimento de água mineral natural, 
sem gás, acondicionada em garrafões devidamente higienizados, fabricados em embalagem de polipropileno transparente, com 
tampa de pressão e lacre, e capacidade para 20 (vinte) litros, para atender à Promotoria de Justiça Regional  de Itabuna. Regi-
me de Execução: Empreitada por preço unitário. Valor Global: R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais). Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0025. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 5700. Destinação de Recursos: 100. Natureza de 
Despesa: 33.90.30. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 
(doze) meses, a começar em 07 de dezembro de 2023 e a terminar em 06 de dezembro de 2024.
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CONTRATO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 075/2022-SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A
EMPRESA PERITOSLAB FORENSE LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da
Bahia, Salvador - BA, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de
Gestão Administrativa, André Luis Sant’Ana Ribeiro, e a EMPRESA PERITOSLAB FORENSE LTDA , CNPJ sob o nº 29.932.402/0001-06, doravante
denominada CONTRATADA, estabelecida à rua Leopoldo Bier, Nº 788, Bairro Santana, Porto Alegre/RS, representada por seu Diretor Técnico e Representante
Legal, Rodrigo Rodenbusch, CPF/MF nº 9 , com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante
no edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 018/2022, protocolado sob o nº 19.09.02361.0014006/2021-62, resolvem celebrar o presente Termo
Aditivo ao contrato nº 075/2022-SGA, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA  – DA VIGÊNCIA do contrato original celebrado entre as partes,
alterado pela CLÁUSULA SEGUNDA do 2º Aditivo Contratual, relativo à “prestação de serviços especializados para análise por DNA para investigação de vínculo
genético de parentesco ‘in vivo’ e ‘post-mortem’”, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO
 
2.1 O prazo de vigência contratual indicado na CLÁUSULA OITAVA do contrato original, alterado pela CLÁUSULA SEGUNDA do 2º Aditivo Contratual, fica
prorrogado por 12 (doze) meses, a contar de 13 de dezembro de 2024 até 12 de dezembro de 2025.
 
2.2 Fica ratificada a previsão contida no item 8.1.1 do contrato nº 075/2022-SGA, no sentido de que o prazo de vigência do ajuste ficará condicionado à vigência do
Convênio nº 902186/2020.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:
 

Cód. Unidade
Orçamentária/Gestora

Ação (P/A/OE) Região Destinação de
Recursos

Natureza da
Despesa

40.101/0005 4075 9900 0.131 33.90.39

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo, restando, entretanto, garantido o
direito ao reajuste nos termos e condições previstos na CLÁUSULA SÉTIMA do contrato originariamente celebrado entre as partes.
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente aditivo contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.
 
 
Salvador, assinado e datado eletronicamente.
 
 
 
 
 
 

PERITOSLAB FORENSE LTDA
Rodrigo Rodenbusch
Representante Legal

 
 
 
 
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia
André Luis Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Rodenbusch - Usuário Externo, em 11/12/2024, às 10:31, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 11/12/2024, às 14:27, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1355033 e o código CRC 0AD9E6E7.
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SALVADOR - NAZARÉ Humberto Machado Carapiá 353005

SALVADOR – PALACETE FERRARO Humberto Machado Carapiá 353005

SALVADOR - SUSSUARANA Raimundo Fagner Santos do Nascimento 352337
 
Ficam revogadas as designações anteriores relativas à Portaria 613/2024-SGA
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 11 de dezembro de 2024.

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 075/2022-SGA Processo: 
19.09.02361.0032476/2024-51. Parecer Jurídico: 856/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Peritoslab Forensa 
LTDA, CNPJ nº 29.932.402/0001-06. Objeto contratual: a prestação de serviços especializados para análise por DNA para inves-
tigação de vínculo genético de parentesco “in vivo” e “post-mortem”. Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato 
original por mais 12 (doze) meses, a contar de 13/12/2024 a 12/12/2025. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0005 – Ação (P/A/OE) 4075 – Região 9900 - Destinação de Recursos 0.131 - Natureza de Despesa 33.90.39.

 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 569/2024 – Arquivamento de Procedimento Administrativo 
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 4ª Promotora de Justiça Área: Direitos Humanos 
Subárea: Proteção da População LGBTIA+ e combate à LGBTfobia 
Procedimento Administrativo Nº IDEA 003.9.197202/2020 
Objeto: Apurar suposta violência LGBTfóbica sofrida por T.C.M.S. 
Data do Arquivamento: 09/12/2024 
Salvador, 11/12/2024 
Márcia Regina Ribeiro Teixeira 
Promotora de Justiça 

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 1271/2024 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 2º Promotor(a) de Justiça  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com defi ciência 
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.548664/2024  
Objeto: apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa com defi ciência. 
Tipo de ato: Prorrogação do prazo de conclusão da notícia de fato em epígrafe, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta 
data, atendendo ao disposto no art. 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017. 
Data da Prorrogação: 09/12/2024 
Maria Pilar Cerqueira Maquieira Menezes  
Promotora de Justiça

Edital nº 1272/2024 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 3º Promotor(a) de Justiça   
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa idosa 
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.592298/2024 
Objeto: apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa 
Tipo de ato: Prorrogação do prazo de conclusão da notícia de fato em epígrafe, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta data, 
atendendo ao disposto no art. 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017. 
Data da Prorrogação: 11 de dezembro de 2024 
Marcelo Santos Aguiar 
Promotor de Justiça

Edital Nº 1273/2024 – Instauração de Procedimento Administrativo  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 1º Promotor de Justiça   
Área: Direitos Humanos  
Subárea: pessoa idosa 
Procedimento administrativo IDEA nº 003.9.265885/2024 
Objeto: averiguar suposta situação de risco envolvendo pessoa idosa 
Tipo de ato: instauração de Procedimento Administrativo, com fulcro no art. 9°, da Resolução CNMP nº 174/2017. 
Salvador, 09/12/2024.  
Fernando Lins  
Promotor de Justiça
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Rodenbusch - Usuário Externo, em 04/12/2025, às 16:43, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 05/12/2025, às 09:33, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1811868 e o código CRC C8DF3DFB.

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 075/2022-SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA
PERITOSLAB FORENSE LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da
Bahia, Salvador - BA, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de
Gestão Administrativa, André Luis Sant’Ana Ribeiro, e a EMPRESA PERITOSLAB FORENSE LTDA , CNPJ sob o nº 29.932.402/0001-06, doravante
denominada CONTRATADA, estabelecida à rua Leopoldo Bier, Nº 788, Bairro Santana, Porto Alegre/RS, representada por seu Diretor Técnico e Representante
Legal, Rodrigo Rodenbusch, CPF/MF nº com supedâneo no quanto disposto na Lei Federal 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei Estadual-BA
nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 018/2022, protocolado sob o nº
19.09.02361.0014006/2021-62, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato nº 075/2022-SGA, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA  – DA VIGÊNCIA do contrato original celebrado entre as partes,
alterado pela CLÁUSULA SEGUNDA do 3º Aditivo Contratual, relativo à “prestação de serviços especializados para análise por DNA para investigação de vínculo
genético de parentesco ‘in vivo’ e ‘post-mortem’”, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

O prazo de vigência contratual indicado na CLÁUSULA OITAVA do contrato original, alterado pela CLÁUSULA SEGUNDA do 3º Aditivo Contratual fica
prorrogado por 6 (seis) meses, a contar de 13 de dezembro de 2025 até 12 de junho de 2026.

2.1 Fica ratificada a previsão contida no item 8.1.1 do contrato original no sentido de que o prazo de vigência ora prorrogado ficará condicionado à vigência do
Convênio nº 902186/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Cód. Unidade
Orçamentária/Gestora Ação (PAOE) Região Destinação de

Recursos
Natureza da

Despesa

            40.101/0005           4075     9900              0.331        3.3.90.39

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original e aditivos anteriores, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente aditivo contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

PERITOSLAB FORENSE LTDA
Rodrigo Rodenbusch
Representante Legal

Ministério Público do Estado da Bahia
André Luis Sant´Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Na qualidade de servidor responsável pela condução do Processo Administrativo constituído pela Portaria nº 607/2025, expe-
dida pela Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, publicada no Diário da Justiça 
Eletrônico de 06/11/25, NOTIFICO a pessoa de Ian Silva Sobrinho, ex-servidor (assessor administrativo) do Ministério Público 
do Estado da Bahia, matrícula 354.306 para, se desejar, apresentar manifestação escrita, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as 
informações prestadas pela Coordenação de Pagamento, com a apresentação de Demonstrativo de Cálculo, que demonstram 
a ocorrência de dano ao erário no importe de R$ 2.727,10 (dois mil setecentos e vinte e sete reais e dez centavos), com funda-
mento no art. 35 do Decreto Estadual nº 15.805/14, que regulamentou a Lei Estadual nº 12.209/11, in verbis,

“o responsável pelo dano deverá ser notifi cado para, se desejar, apresentar manifestação escrita, no prazo de 10 (dez) dias”
  
Ressalto, por importante, que a manifestação escrita deverá ser encaminhada ao correio eletrônico institucional deste subscritor, 
“rodrigo.pereira@mpba.mp.br”.

O devedor poderá também, mediante requerimento escrito endereçado a este mesmo correio eletrônico institucional obter digi-
talmente cópia dos documentos já acostados aos autos.

Salvador, 09 de dezembro de 2025.

Rodrigo Pinto Santos Pereira
Servidor Designado

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Procedimento nº 19.09.00855.0017974/2025-27 - Processo de Reparação de Danos ao Erário instaurado através da Portaria 
nº 609/2025, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do dia 06/11/2025 -  Parecer Técnico-Jurídico nº 833/2025 - Decisão: O 
Superintendente de Gestão Administrativa, no procedimento em epígrafe, decide pelo ARQUIVAMENTO, tendo em vista que o 
devedor realizou o ressarcimento integral do prejuízo apurado, mediante pagamento do montante de R$ 4.762,28 (quatro mil, 
setecentos e sessenta e dois reais e vinte e oito centavos) Salvador, 10/12/2025. 

DECISÃO ADMINISTRATIVA  

Procedimento nº 19.09.00855.0016094/2025-59 - Processo de Reparação de Danos ao Erário instaurado através da Portaria nº 
511/2025, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 15/09/2025 -  Parecer Técnico-Jurídico nº 843/2025 - Decisão: O Superin-
tendente de Gestão Administrativa, no procedimento em epígrafe, decide pelo ARQUIVAMENTO, tendo em vista que o devedor 
realizou o ressarcimento integral do prejuízo apurado, mediante pagamento do montante de R$ 504,14 (quinhentos e quatro reais 
e quatorze centavos) Salvador, 10/12/2025. 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 075/2022-SGA Processo: 
19.09.02361.0037425/2025-65. Parecer Jurídico: 845/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Peritoslab Forensa 
LTDA, CNPJ nº 29.932.402/0001-06. Objeto contratual: a prestação de serviços especializados para análise por DNA para inves-
tigação de vínculo genético de parentesco “in vivo” e “post-mortem”. Objeto do aditivo:  prorrogar a vigência contida na CLÁU-
SULA OITAVA – DA VIGÊNCIA do contrato original celebrado entre as partes, alterado pela CLÁUSULA SEGUNDA do 3º Aditivo 
Contratual, por mais 06 (seis) meses, a contar de 13 de dezembro de 2025 até 12 de junho de 2026. Dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0005 – Ação (P/A/OE) 4075 – Região 9900 - Destinação de Recursos 0.131 - Natureza 
de Despesa 33.90.39.

PORTARIA Nº 703/2025

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, e, considerando o expediente nº 19.09.02348.0036454/2025-29, RESOLVE designar os servidores César Augusto 
Hermida Santos, matrícula nº 353.391 e Eduardo Sérgio Riella, matrícula nº 353.484 para exercerem as atribuições de fi scal e 
suplente, respectivamente, do contrato nº 066/2022-SGA, relativo à prestação de serviços continuados de controle e gerencia-
mento da manutenção dos veículos que compõem a frota do Ministério Público do Estado da Bahia, por meio da implantação e 
operação de um sistema informatizado e integrado, incluindo o serviço de administração das despesas com o fornecimento de 
peças, componentes, acessórios, materiais, produtos e serviços de toda ordem, referentes à manutenção preventiva e corretiva, 
que será executada por uma Rede Credenciada de ofi cinas, centros automotivos e concessionárias, visando atender às neces-
sidades do Ministério Público do Estado da Bahia.

Ficam revogadas as designações anteriores relativas à Portaria nº 204/2022.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa
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